
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ
SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO - SET
DEPARTAMENTO DE ENCARGOS GERAIS, DÍVIDA PÚBLICA E HAVERES - DEDIV

VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 541.140.874,15 25% 135.285.002,90

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 2.145.556,32 25% 536.275,08

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 141.557,75 25% 35.387,63

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 882.402,82 25% 220.599,45

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 0,00 25% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 544.310.391,04 25% 128.849.231,16  01 a 24/02/2013 7.228.033,90  25 a 28/02/2013 136.077.265,06

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 13.627.784,04 50% 6.813.832,38

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 873.443,43 50% 436.675,30

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 2.247,12 50% 1123,56

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 14.503.474,59 50% 4.533.058,63  01 a 24/02/2013 2.719.056,86  25 a 28/02/2013 7.251.631,24

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 11.501.831,10 25% 2.846.703,20

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 17.353.812,32 25% 4.295.068,55
1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 634.299,68 25% 156.989,18

TOTAL 29.489.943,10 25% 7.298.760,93  01 a 28/02/2013 (*)     7.298.760,93
1721.011200          Cota Parte  IPI - Imposto s/ Prod.Industrializados 2.098.989,56 25% 365.849,96  01 a 24/02/2013 49.750,00  25 a 28/02/2013 (**)       415.599,96

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  0,00 25% 0,00
Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.

Mª  do Socorro da Silva Lima Edson Theophilo Ramos Pará
Chefe do DEDIV Secretário Executivo do Tesouro - SEFAZ
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